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O Vereador que a presente subscreve, observado o disposto no artigo 176, item XVI, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer a reinstalação da Comissão Temporária
Especial de Regularização Fundiária de Caxias do Sul.

 
A principal finalidade é fazer com que esta Casa Legislativa participe, através da

Comissão, das discussões sobre o tema, promovendo audiências públicas, discutindo com a
população uma forma de suas propriedades saírem da informalidade e assim, fazer a sua parte
perante a sociedade em geral.

 
Isto posto, solicitamos a reinstalação da Comissão Temporária Especial de Regularização

Fundiária de Caxias do Sul com validade até o final da XVII Legislatura.

Protocolado em:

REQ - 1/2017 06/01/2017 14:08

SIRLEI BIASOLI

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Requer  a  re ins ta lação  da  Comissão
Temporária Especial de Regularização
Fundiária de Caxias do Sul.

Caxias do Sul, 06 de Janeiro de 2017; 142° anos de Colonização e 127° anos de Emancipação
Política.

CONSTITUIÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS (Art. 176, XVI)
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